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DECRETON° 2292,
DE 11 DE JULHODE 2005.

OPREFEITODEGOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 55,daLeiComplementar n°
031, de 29 de dezembro de 1994, e considerando o contido no Processo n° 2.533.888-0/2004, de interesse do
MINISTÉRIODOEXÉRCITO,

DECRETA:

Art. 1°Fica inserida naZonaEspecial de InteresseSocial III (ZEIS-III), a área localizada entre aAvenidaSalvador,
RuaOlinda,Viela daQuadra 10, Rua Ipiranga eAvenidaNazaré, quadras 06, 10 (parte), 11, 12 e 13, comos seguintes
limites e confrontações:

�Inicia-se no cruzamento da Avenida Salvador com a Rua Olinda; daí, segue por esta última até a viela da
Quadra 10; daí, segue por esta viela até a Rua Ipiranga; daí, segue defletindo a esquerda, segue por esta rua até
encontrar aAvenida Nazaré; daí, segue defletindo a direita até encontrar a Avenida Salvador; daí, segue defletindo
a direita até encontrar a Rua Olinda, onde teve início esta descrição.�

Art. 2°Aárea acima descrita será destinada àHabitaçãoColetiva, sem a devida contrapartida de doação de área
ao poder público, conforme determina o contido nosDecretos n°s 1.569/95 e 2.990/05.

Art. 3°EsteDecreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Fica revogado o Decreto n° 3029 de 20 de dezembro de 2004.

GABINETEDOPREFEITODEGOIÂNIA, aos 11 dias domês de julho de 2005.

IRISREZENDE
Prefeito deGoiânia

FLÁVIOPEIXOTODASILVEIRA
Secretário doGovernoMunicipal

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETON° 2293,
DE 11 DE JULHODE 2005.

OPREFEITODEGOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo emvista o disposto no art. 17, daLei n.°
4.526, de 20 de janeiro de 1972, Leis Complementares n°s 015, de 30 de dezembro de 1992 e 031, de 29 de dezembro
de 1994, bem como considerando o contido no Processo n.° 2.611.278-8/2005, de interesse de JOÃO ROSADE
OLIVEIRA,

DECRETA:

Art. 1° Ficam aprovados o desmembramento e a planta do Lote 08, daQuadra 155-Asituado àAv. Rui Barbosa
com a Rua J-83, Setor Jaó, nesta Capital, passando a constituir os lotes 08 e 08-A, com as seguintes características e
confrontações:

LOTE 08 ÁREA 440,24m²
Frente para aAv. Rui Barbosa.............................................................................................................................16,60m
Fundo confrontando com oLote 09.....................................................................................................................17,29m
Lado direito confrontando com aRua J-83.........................................................................................................18,87m
Lado esquerdo confrontando com oLote 8-A.....................................................................................................19,84m
Pela linha de Chanfrado.....................................................................................................................................07,07m
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LOTE 08-A ÁREA 440,24m²
Frente para aAv. Rui Barbosa.............................................................................................................................23,70m
Fundo confrontando com oLote 09.....................................................................................................................23,96m
Lado direito confrontando com oLote 08...........................................................................................................19,84m
Lado esquerdo confrontando com oLote 07........................................................................................................17,40m

Art. 2°EsteDecreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETEDOPREFEITODEGOIÂNIA, aos 11 dias domês de julho de 2005.

IRISREZENDE
Prefeito deGoiânia

FLÁVIOPEIXOTODASILVEIRA
Secretário doGovernoMunicipal

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETON° 2294,
DE 11 DE JULHODE 2005.

OPREFEITODEGOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo emvista o disposto no art. 17, daLei n.°
4.526, de 20 de janeiro de 1972, Leis Complementares nºs 015, de 30 de dezembro de 1992 e 031, de 29 de dezembro
de 1994, bem como considerando o contido no Processo n.° 2.629.159-3/2005, de interesse deFÉLIX&MORAIS
LTDA.,

DECRETA:

Art. 1° Ficam aprovados o remembramento e a planta dos lotes 31 e 32, daQuadra 18, situados àAvenidaAcari
Passos, Residencial Olinda, nesta Capital, passando a constituir o Lote 31/32, com as seguintes características e
confrontações:

Lote 31/32 Área 600,00m²
Frente para aAvenidaAcari Passos.....................................................................................................................24,00m
Fundo dividindo com os lotes 09 e 10.................................................................................................................24,00m
Lado direito dividindo comoLote 33...................................................................................................................25,00m
Lado esquerdo dividindo comoLote 30...............................................................................................................25,00m

Art. 2°EsteDecreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETEDOPREFEITODEGOIÂNIA, aos 11 dias domês de julho de 2005.

IRISREZENDE
Prefeito deGoiânia

FLÁVIOPEIXOTODASILVEIRA
Secretário doGovernoMunicipal

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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DE 11 DE JULHODE 2005.


